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TERMO DE CONVENIO N." OO2/2019

TERMo uB coNvÊnto euE ENTRE st cELF:,BR..rr!t o
TT-TUXTCÍTIO DE SANTO ANTONIO DO LESTI/}IT E O

coNsóRcto REGIO:{AL ur saúue sut- DE }rATo
GROSSO - CORESS/MT, NA FOR}IA AB.A.IXO

ESPECIFICADA.

o murulcíplo DE sANTo ANToNto Do LESTE/MT, pessoa juridica de direito

púbtico interno, com sede à rua A, no 367 - Jardlm Santa lnês CEP: 78.628-000 ,

inscrito no CNP.,/MF sob o no O4.2L7.362/OO01-90 neste ato representado peto

PreÍeito Munlcipal ST,"MIGUEL JOSE BRUNETTA, brasiteuo, portador da Ceduta de

ldentidade RG no 1427577 SSP/PR inscrlto(a) no CPF no 326.034.369-53 residente e

domicitiado Avenlda das Araras, no 587 - Centro, CEP:78.628-000 no Municipio de

Santo Antônio do Leste, denominando de CONCEDENTE. c o CoNSÓRCIO

REGIONAL Oe SlÚnn SUt DE MATO GROSSO - CORESS/MT. assor..iaçào cii ii senr

fins lucralivos. inscrita no CNPJ/MF sob o no 05,118..113/0001-lf. curn stde na:\rcnirla

Femando Correia da Costa" n" 637, Centro, nesta cidade de Rondonópolisr Nl.l'. fone'1ar: ióó)

3+23-1086. neste ato representado "pelo seu Presidente, Sr. NELSON A\TONIO PAIII,

brasileiro. casado. Prefeito do Município de Poxoréu/N'íT, portador do RG sob o n.'61J1901

SSP/MT e inscrito no CPF sob n.o 522.597.81l-87. residente e donriciliado em Poxt.rliu \1T.

denominado de PROPONENTE. resolvem celebrar o pres!)lte ( Dr'r\'anio. .1u.: r'eL:r'-sc-rr

pelas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Do OBJETO

l.l - Constitui objelo deste Termo de Convênio a compra do scrviço dc análise da clrialidirclc

da água para consumo humano nos municÍpios integrantes da regiào. auaves do Progranra tlc

Vigilância da Qualidade da Água - VIGIÁGUA.

CLÁUSULA SEGUNDA: DOS OBJETIYOS I)o PITOGR{}TA

e-mail: prefeitura@santoantoniodoieste. m r gov Dr
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2.1 - o objetivo geral do Programa Vigiágua é implementar o Moniroramento da euali,lade
da água pzua o consumo Humano. aos municípios da regional de Rondonópolis. São objerii.os

específicos do programa VIGtÁGUa:

a) Garantir implantaçâo do laboratório no município de Rondo:rópolis:

b) Implementar ações de vigilância da qualidade de água para o consrrn.to humano:

c) Promover a descentralização e regionalização dos serviços de saúde:

d) Monitorar sistematicamente a qualidade da água para o consumo humano por meio de

coleta de amostras e anâises laboratoriais de vigilância. nos paràltetros

bacteriológicos e Íisico-químicos básicos de rotiDa aos municípios da regional em

atenção a Portari a 2914/201I do Ministério da Saúde:

e) Facilitaro acesso e agilidade nos resultados.

CLÁusuLA TERCEIRA: DAS oBRIGAÇôes oe.s pARTEs

3.1 - As partes obrigam-se muruamente a cun.tprir esle Termo de Conr,ênic. Íicando a cirrgo

do cONCEDENTE et-etuar os repasses das verbas previstas na Tabela de. Distribuiçâo cle

Exames de Análise de Quaiidade de Água por Municipio descrito no proicro do Lab,arório

de Agua que passa a ser part§integrante do presente lermo.

1.2 - O CONCEDENTE se compromete a:

a) EÍêtuar o repâsse financeiro até o dia l0 (dez) de cada mês, em 12 (doze) parcelas

mensais, no valor de R$ 420,90 (quatrocentos e vinae reais e noventa centavos),

totalizando o valor de R§5.050r80 (cinco mil e cinquenta reais e oitcnta cenrr\os).

ficando sujeito a não realizaçâo das análises após esta data:

b) Nos casos de epidemias. serão acrescidas no vâlor total do repasse ntensal. as antostras

excedentes realizadas tbra da pactuaçào do Prograna VICIAGLTA. crn caso: dc

investigação. 
\

i.l - O PROPONENTE se compromere a:

a) Cumprido o previsto na alínea a da SUB-CL,A,USULA PRIlU[llt A. repassar os

RECURSOS, ao laboratório no prazo previslo no conrraro a ser celehrado.

§.\

e-mail: prefeitura@santoanroniodoleste.mr.qov, br
D',, À 1\lO 2/-7 la,..liÉ C.^,r I-^. C^-^. tíz\ rr()ô t^ô^ -rh



a Santo Antônio do Leste
Vivendo um novo tempo, construincíc.untzi nt;\.n hir;,.,,.r

A.DM, 2ü17 i 2A2u

I7
CLÂtrStrLA QUARTA: DO REAJUSTE

4.1 - o reajuste será anual e deverá ser aprovado na reunião da clR,colcgiado Inlergestores
Regional.

CLAUSULA QUINTA: OA OOr.+çÃO OnçarvrexrÁnra

5.1 ' As despesas decorrentes do presente Temro de convênio. colrerào a conta do

CONCEDENTE, com sua cota de participaçâo descrita no incluso projc'to do laboratorio de

água. com a indjcação da seguinre dotação orçamentárja: 1 0. 1 22.50 1 6.1 I j 9.

cLÁusule sEXTA: D.4, vIcÊxct,\ E DA pRoRRoc,+çÂo

6.1 - o prazo de vigência do presente Convênio será de 02 tle jancirr.i tle 2019 a,lr dc

dezembro de 2019, sendo renovár'el. mediante l'emro Aditivo. tlevitlantente acordeJo e

aceito entre as partes conveniadas.

CT-Á['SIIL,q, SÉTIIVIA: DA DENÚNCIA E DA RESCISÂo

a) O presente inslrumento poderá ser denunciado por qualquer clas parres it.tedianrc

comunicação tbrmal, com antecedência ntinima de jU (tr.inta) tjais:

b) O presente Temto de Convênio poderá ser rescinditlo:

b.l)por consenso das partes, desde que presentes razúcs.r;5!l)cl.lo] ]]:!r.(_.iú

público e conveniência adrninistratii al

b.2 ) por supert'eniência de lei. Iàtos ou alos que tornc inviiir el .l ila .\ecuÇil,r:

c.3 ) por descumprimenlo de clausulas e condiçôes contl.alLlais.

CLÁUSTILA oITAVA: DA MoDIFICAÇÃo

8.1 - Halendo interesse das partes. o presente Tcrmo de Conr,ênio poderá ser nrodificado. no

todo ou em parte. mediante Termo Aditivo. observadas as nomlas e inslnunentos legais e

regulamentos vigentes. desde que mantido seu objeto e acordado enlre as pafles.
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cLÁusuLA NoNA: DA oMlsÃo ADlvl 2c I I i 2i 20

9.1 - Diante de eventual omissão. esta será sanada com base na Lei n' g.666r9i e nos

princípios que regem a .Administração Pública.

CLATISLILA DECIMA: DO FUNDAMENTO LEGAL

l0.l - O presenre Termo rege-se pelo previsto no Ordenamento Jurídico vigente. sujeitando-

se, no que couber. à Lei n'8.666/93, à Lei n" 4.320i64. à Ponaria no 1.941/201I do lvlinistério

da Saúde. à Resoluçâo n'00.1/2007 da Secretaria Estadual de Saúde de N4ato Grosso.

cL.ÁusuLA DÉCIMA pRIMETRA: DAs DrsposrÇôts Frn,.rrs
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I1.1 - Fica o

necessárias a

autorizado, a regularnentar. r,ia Resoluçãrt. outras drsposiç(i!.s

NELSoN A\TONIO PAI}I
Presidente do Consórcio Itegional de Saúde

Sul de Mato Grosso - CORESS '\I f

objeto descrito ua cláusula primeira

E por estarem- assim, justas e acenadas, as partes finranr o presente instrunlcnto. e:l ,l { nd,s)

vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas que tantbénr o subscrerenr. p!.r:r rlrLe

suna. desde logo. os efeitos nele contidos.

Santo Antônio do Leste. 02 de.ianeir-o dc 1.019.
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